
'rofeitura liunicipal de -Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 275 
Reajusta os preços dos serviços pres 

'tados pelos maquinários rodoviários' 

da Prefeitura e do SERAUPA, dando ou 

tras provicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuiçôes legais, e nos trêsrmos do que lhe facul-

ta o Art. 29, da lei municipal n9432, de 25 de outubro de 1977, 

CONSIDERANDO a majoração nos preços dos combustíveis 

e demais derivados, elevando, por conseque*ncia, o custo/hora. 

DECRETA. 

Art. 19  - Ficam estabelecidos os seguintes preços 	a 

serem cobrados dos usuários, pelos serviços prestados, dos seguin 

tes equipamentos: 

a)-  Motoniveladora 	 Cr$. 600,00 p/h. 

b)-  Trator de Esteiras Caterpillar.Cr$. 600,00 p/h. 

c)-  Trator de Esteiras Komatsu 	 Cr$. 900,00 p/h. 

d)-  Trator pequeno com pneu 	, Cr$. 250,00 p/h. 

e)-  Pá Carregadeira 	  Cr$. 600,00 p/h. 

f)-  Scrapper 	  Cr$.1.700,00 	p/h. 

g)-  Caminhão 	  Cr$100,00 p/viagen 

Art. 29  =eRevogam-se as disposiçiies em contrário e 	' 

em especial o Decreto n9214/79, de 02 de agosto de 1979. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO, 

DO PARANÁ, aos 05 dias do in.es de dezembro de 1979. 
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